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Informações acerca do setor de contabilidade (estrutura, composição, competências, 
responsabilidades, nomes, cargos e período de atuação dos responsáveis pela contabilidade). 
 
→Estrutura 
 
Departamento de Contabilidade e Finanças (DECOF) 
 
Período: 01/01/2022 a 17/05/2022 
Chefe do Departamento: Maria Luisa de Luca Mattos 
 
Período:18/05/2022 a 05/06/2022 
Chefe do Departamento: Thais Paiva de Oliveira 
 
Período:06/06/2022 a 31/12/2022 
Chefe do Departamento Substituto: Augusto de Paula Alves da Costa 

 
 Divisão Financeira (DIFIN) 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Chefe da Divisão: Rodrigo dos Santos Teixeira 

 
 Divisão de Contabilidade (DCONT) 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Chefe da Divisão: Gabriel Epifanio Barbosa 
 

 Divisão de Patrimônio (DIPAT) 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Chefe da Divisão: Rodrigo Fabiano Lourenço 
 

 Seção de Conformidade (SECOD) 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Chefe da Seção: Marcos dos Santos Silva 
 

 Seção de Tributos (SETRI) 
Período: 01/01/2022 a 17/05/2022 
Chefe da Seção: Thais Paiva de Oliveira 
 
Período: 18/05/2022 a 31/12/2022 
Chefe da Seção: Augusto de Paula Alves da Costa 



→Competências do Departamento 
 

 Cadastro de usuários para acesso aos sistemas Senha-Rede e SIAFI. 
 Registro e baixa de agentes no rol de responsáveis no SIAFI. 
 Análise dos balanços da unidade gestora. 
 Ajuste de saldos em contas transitórias. 
 Emissão trimestral das Notas Explicativas, conforme exigência da Setorial Contábil do 

MEC. 
 Conciliação contábil, conforme relatórios encaminhados, da Divisão de Materiais e 

Divisão de Patrimônio. 
 Utilização da DCTFWeb e EFD-Reinf para transmissão de obrigações acessórias. 
 Envio da DIRF. 
 Registro da conformidade de operadores. 
 Registro da conformidade contábil. 
 Solicitação, transferência, devolução e remanejamento de recursos financeiros. 
 Liquidação das despesas (folha de pessoal, bolsas, diárias, pagamentos de pessoa física e 

jurídica e outros). 
 Pagamento das despesas liquidadas. 
 Recolhimento de tributos federais e municipais. 
 Controle de entrada e saída de processos e arquivamento, quando finalizados. 
 Autorização das Ordens de Pagamento. 
 Encerramento do exercício de acordo com as orientações da Setorial Contábil do MEC. 

 
As demonstrações e notas explicativas estão publicados e/ou podem ser acessados em sua 
íntegra no site:  
 
 http://www.cefet-rj.br/dirap 
 








































































